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OBIVD
Processo ijcitamrio, soh : modoiidade Pregão amônia», tipo Mlnnr preço por Lote, em objeto e o

REGISIRO DE PREÇOS PARA mmm E EVEII'ÍUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTÍCIOS

ozmmwos As DIVERSAS ssmnmms DA PREFEIÍIJM MUN! PM DE imumulim, tudo

conforme especificações e condiçoes mntidas deste termo de referência e demiis exigencias do editai.

z. cussrncnçjn nos Pnonuíos comuns:
1,1. Os pmdulos a serem adquiridos enquadram-se na chssiicaçãn de pmnuros comuns, pois são

aqueles euros padrões serão objetivamente definidos no edital, por meio de espeemcaçoes usuais

praticados no mevcado, nos termos da lei nª msm/1002.
1.1,1 Tratando?“ de ªqu 'o de produtos e serviços comuns, a mudzlmade rertatoria adutada

possioii' uma compra mais eronârnim, seguro e endeme.
2.3 Este uujeto será realizado através de licitação na modalidade msm, na forma ELEIRONICA, do

tipoMzuon vnzçoGLOBAL, um, observadas as seguimos condição .

2. 1 A lic'nanre não deverá apresentar proposia com vziores inexequiveis ou superior ao vaior

esurnado sob pena de desclassmcação sumária;
13.2. Consideram-á preço em: eis aqueles que "in venham a ter demonstrzda sua viabilidade

atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado

e que os meneientes de produtividade do compativeis mm a execução do objeto do contrato,

1.3.3, Ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTES (mm produlns

assemelhados), museguem'se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois

há um montante mainr de produtosa serem adquiridos, atendendo o vnuclpin da amabilidade e da

economiddaúepara a Administração.

nuumnm
mm

mm won
""ª ““ªº” ºº"“ª“ º memo rom

Ama-m mmaonaummm
um ANY/Fim CONTENDO mmm r CIMMATO.

mamae»: mM DADOS DE iluminado. oa
Plum/VO,mmnoMRVCANTE.um os FAumDE :
nz Acanac com AS NORMAS E/ou nmuçoss un
ANVIWMSV

mªul
rim msm. EMMIAGEMMMRIA of 1 mmo nro),

: um os [MPI/"HAS ACDNDICIDNADCKEM um: DE 311 sm Ka 351 13.30. no

quim: "roi VAunADE MÍNIMA os num»: ou um os
ENMEGA. urso-rnaNo Mims-remo DA 54005.

momformam mMAm DE no A uma sum; [ou
a um11erqu AconmaomnasmeiKA (amu zoo Pm 9,75 msm

um. mmm mmm of 120 ou; ou num ns
numcamomnonowumgmo m SAÚDE.

uma m MANIA/KG
naum-o os em mmm com nanrs amigo:,

. sm Sums oz Awnxzammm ou runas causam)! m KG 34,43 msmo
pon mas (um EIILBGS uma, DE (mamão
UNimnME, nuanaumarm assumimos
mmonmrum

5 uma no poema DE mmm “rn amos 1730 um 5.02 1.555,90

L Mamas, uma, mms ; wrms arrumam DE

2541 ruma s,» mogno

Praça Adnlm Frantism da Rocha, butt, Jaguaruana, CE i CEP:maus-mo i (as) 34.13 nas (321) 31.13 me





anummmnr

laguamana
0 '.num começa agora

um DEmms» ”msmonaMMfrÉlm.

rnlnnAuEmleuan-n
mamas»:wwAm DE 1 anno (ml,mmmA-za
EM mac; os 10 ama; um um uz msm: E/ou
[MPI/FEIA? aug cownourrm u (mm/Mo ml 9
MMAZENAMENm VALIDADE MÍNIMA os 120 ms tu
um asmma Rims-monaMIN/mma

193 «um

as

ptcuuozummm
EMBALAGEM ”mxm nz ; aum 1x5), AwNDlaoNADo
w mmm um as msrras E/uu !MPIIRHAS nus
[wwwmu n consumo ou a AMMAIENAMENYG.

VAL/MDS Mlmm D! 120 mas m na os mmm
nssmuam wmnma,

uma m 6.90 amem

n

mamouarmam mmm of me, uoNDvaamw su
fumos o; 30 xr. a pmwm um ;ssum AS

EXIGÉNGASDALHFEDEMus. 9972/00 usam" as:
DE 11/11/07aus hmm/: Amanada oe Pkovwm
vsemrs mom/m um sm Isaura of mmm
mm um DE numas ,mmo os 1436 . :szmo
DE am:-us : musas, meras E/au :Mruxzw QuE

cownaumm :: consuma ou a ARMAZENAMENTO.

vAuDADE MÍNIMA of no ou; DA um as mma
Rssmouammfrtklomsaúnf.

9,59 namo

fundo a:mumu» um
rumou um nada DE Mimo , mmm os mma
smuumm com “um ( íam RÍUL'G lverMlNAas)
Maul/Toum sm ISENm |K nur-tmmm uma
psmmm E musas Lutandoamaram“ :»
ESPEaE (um uzPRMMENIDSmmm-IDS

asno pa 2,11. 7mm

19

Ftulmxconm
EMMEM PRIMÁKM Di 1x6, AEUNDKIONADO EM

manas us sn KG. a magnum DEVE grau/R AS

maênaumm FEDERAL NL SNI/WDEEMYD na sua
angu/uz nasmmwuwrmçmnfpmwm
VEGETAIS moaum um six mau us www
mmm um as mumu: ,mmm ug mc - :smm
ofmmm : musas, lwsrms you mmnms uu;
mumaMrrm o mNn/MD ou a mmmzma
vamus mmm as na mAs M mn DE mmm
nssmkunamumammnúua

me na 9,59 15.221,00

m

Mmmsmªmnaurínsm
mwsm um mms nz :asnnnuaío na
Mont/m, uma no rumammm DEnum E

DE ACORDO com AS mumu you REsmuchS m
AMIGA/MS mmm mmm- por: (Wilma
mm no maoum. EMMMGEM SECUNDÁRIA: um os
"mio

um um: 6.34 1.734,50

:;

MBEWAMML
EMBALAGEMmmurmura as mmm) os seum.
com msmnmçxn ao mam/m mM wmnwçoss
vt'cmms : uumaom; "msm EM "é"/Los,mm
na Maxmun, mu n: mamae s nuam; (5

Missna; Auma no mann-o) ofmmo COM

A mmuçloum nA mm, a pmoummm 1a
REGIS/ro No MIN/SÉRIO m AMLTURA z/uu
mmm/n m wing EMBALAGEM “rumam os
msmamm 10 umnmss.

non una mmm

[u 5» un m 1.65 sum;

Praça Adnllo nannsm da Rocha. «m., Jaguaruana,

C>=<Í>OÇC>OZÍ><Í»€ÍÉK<ÉOÍÇÁX*
(E [ cw: azxzavouu & (as)3ma1zsx(xa)mxuaaLºw













mmm» Ilí

0 (num começa agora

Conn/Mwm: mmm : (wrms mmm: ,." rº
mmm ». mmao vmsm'z auf mto ““"
assumam/uu amam.museum. 5x5.

Wlarshbalmmmdome:mm

mm

um niscnlciouormnum WWW Wºk mou
mm ""'"ªª msmo mm

MMEINNAMAIKE
; um na 15,33 usássm

WAIRMIUIAIIE
1 Em m m usam

nun-nummm: Ban “ m Busan

, mwmnAmRA/ws
., 750 na 5,35 1.345,00

mmm—mmm:
5 um «& 5,4; 757zm

:zuwmuumu/«s
& 990 KG 5,35 mm

cuuw VERDE IIIRAW/FAI
7 1500 um) 1.96 msm

mumulummu/la
& ua m 4,15 "89,117

commummm
9 um na 7,05 zm.»

unmu
lu mm mm 3,97 msm

m mmm-A
ll IU M zm KG 5,19 151830

WM12
350 «a mas 3.657,5n

' MELIDINNANRAIKG
13

300 m 4.39 mm
nmmlmuunun

11
M 1350 KG 7.18 NME“

mamou-mun na
15

] 590 KB 1,7! kªºl!)
mMARINuAmuAIKG

15 me na na mmm

v..mmmm;mu4mm=msm
me

mmm vm um
um! nisculçionormmno mm |:an Mªm mn

Pouunzrwu
(Acima wu, som 5 mm; , cansam»,
Summum, ,sem as cwmlmuu; EMBALAGEM

1 mamumsmwnmumzuma mmo, 700 m 5,93 um»
ºs Maes, mmm com "mamada Do moaum, ,

mmaMAuÍDNUVRICIDNALnw: na “Hªmm rixa .

L naumasmmosmwwmaM/muoomssfs

Praça Adelia Francisw da Roma. 404, laguamaua. CE | CEP: 618%%%&/,ª?noun ! (BB) 3413 12893 (BB) JME 1398











Hummmnz

jaguaruana
ommm começa igºr:

11. amounomumu):
17.1 - A Gestão dos Contratos será exercida pelas Secretaria de Assistencia Snnial. Secretaria de
Educação,Sªmia": de Saúde & secmaria de Adm Brraçãu, Planeiamznto e Flmnws ou quem estes
designanm, n qual deverá exercer em wd: sua plenitude a ação de que um a lei n.ª 8566/93,
aum-1a e musulidxda.
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A empresa inscrita no CNPJ Nº com sede na cidade de
estado do sim : por intermédio de seu

lepmseutanle legªl, sr. nonzdur da Caneira de lnentldade N11

e du CPF N' |:me sub as peuzlidades da la!,

que se enquªdrªmw Miuczmpresa ou Empresa de Pequena Porte nos termos du in. a- da Lei

mmplemunr Nº 113 de 14 de dexemhvo de 1006, emma ªptª : fruir us benefícios e vaungens
legal-uem insliluldas por não se emmdnr em nenhuma das vedipões legals Impostªx pelo 5 nº da
um aº da Del CumplememrNP 123 de 14 de demmhm de zona.

1sz e data:

Nome eAssinamn/ Represennme Legal
Nome da Licitante

Praça Adolfo francisca da Rocha, em. laguaruaua, cz | CEP: szezsronu | (xm) 31.15mas (eu) ama 1398
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11.1. A presente Ata de Registro de Precos poderá ser ranceiada de pleno direito, nas seguintes
situações:
um. pelo Municipio:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de wepcls;
o] nuando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empentto ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Anmíulslmçlo, sern instineativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de coroou/Autorização de iornecirnento no prazo
estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercad —

ei tiverpresentes razões de imeresse publico;
f) em qualquer ntpotese de inexeeucao toni ou parcial da ordem de cumpra/Aum ção de
romecimento decorrentedeste Registrº;
11.11. pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossi
Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrencia de ouatouer das hipóteses mantidas no art. 73, incisos xiv, xv e
XVI, da Lei Federal spas/93,
11.2. o procedimento de vesíisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e m da Lei de
Licitações,
12.3. Ocorrendo cancelamentodo preço reg rado, o Fornecedor será informado por corresponderem
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respe ' processo ªdministrativo.
12,4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fontecedor, a comunicação será

feita por afixação no lianelograto da Comissão de L oito ou em Jornal de Circulação Local, pelo

menos uma vez, considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ú a publicação.
12.5 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Municipio, facultandorsºaesa neste caso, a aplicação das penalidades previs as nestaAta.
11.51. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ºrdem de

compra/Autorização de fornecimento ia' emitida.
12,6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessado todas as atividades do Fornecedor,

relativas ao iorne emo do Item,
111. Casa o Municipio não se utilize da prerrogativa de oanoelar esta Ata, a seu exclusivo crite'r ,

podera suspendera sua execução e/ou sustar o pagamento das taturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição rontratuai iufnngida.
CLÁUSULA TREE - DAS PENALIDADES

13,1 tta hipotese de descumprimento, por parte do fornecedor, de oua'tsquer dasoorigaqoes dennidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o compiernentem, serão aplicadas, sem preluíw
das sanções previstas na Lei nº asso/93, alterada e consolidada, as seguintes pena .

13,11. se o iorneoedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, componarrse de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, Ficará

impedido de licitar e contratar com o Muni pio de Jaguaruana e sera descredenciado no cadastro da

Prefeitura de Jaguaruana pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes

muitas e das demais cominaçaes legais:
l- multa de atemst lvtrrte por cento) sobre o valor total do registro de Preçºs.
a) apresentar documentação iaisa exigida-,
o) não manter a propost
ci fraudar na execução do oontrato;
d) oornponaree de modo inidoneo;
13.1.27 muita moratoria de 0,5% [meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na ent ga de

ouainueropjeto registrado : tado, contados do reoepimento da ordem de compra/autorização de

itado de Cumprir as exigências desta

Praça Adolfo Francisco da Rocha, Aoc, iaguaruana, (& | CEP 528231100 1 (na)ms nas (as) um 1396
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17.1. o foro da Comawa de ]aguaruaua & o cumpelente para dirimir questões decnnenles da
execução deste Iustmmeum, em obediencia ao dispostº no 5 lª do artigo 55 da ui 8.665 de 21 de
junho de 1993, alterada : consolidada.
Assim pactuadas, as partes hmmm ; presente na ne registrº de preços, na presença de oz (duas)
tzslemunhasque tambémo assinam, pm que produza mmusjmidimse legais efeitos.

JaguamaniCE.,, de de

MUNICIPIODEIAGIIARIIANA <NDME DA EMPRES»
<NGME no szcm'Amo Gesto» <NOMEDo REvREsmmmb

Secretária de <Se£retarii> CONTRATADA

YESTEMUNHAS:

m. 02.
Nome: Nºme:
CPF-, CPF:

Assessoria Juridica , PMM

Praça Anelli) Frauósm da Rºma. ADI», laguaruaua. CE | CEP: 513137000 i (na) am 1288KBB)351B 1395
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ENDERECO:
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mnunomammmmme-rav
mumu DA ATA E: um ªº Di "Egºs

ANEXO ||| A ATA Di REGISTRO DE PREÇOSm 2m1.o!.15.M-PERP

usamnimtosuurmuossºmado nosnwuws, quumnnvos.MusEmmumu.
DATA:J_/__
Este documenm e pane Integrante da Ala de Registrº de Preços nº nelebnda entre 0
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA e : Empresa cujas preços estão a seguir mglsmdus, em fic! à malhação
do Pregão Eletrônica nªm21.m.15.m-PDIP

um:
naumvmoznou: ' cnpj N'

Mm Discriminªçãº unld. num. Marc: vr, um. Vr. Íuul

ODNIORMi ESPÍCIHCADO no mao | -
uma DE REFERENDAnomun.

VALOR GlOBM. no Lori ns

Pvaca Adolfu Francisco na Roma, Aun. laguamana,

xxx?
(E | CEP azazarunn 1 (55)msmas (as) 3615 1395
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Emu. nomala annºunceNImm.“.m—PEM
Mºlª vl-

mNmADo com?!)
CONTRATON!

0 MUNICÍPIO lx JAGUARUANA- cz, pesma jurídica de direito público inlemn, lusuíla no CNPJ/MF
sob o nª e cer nª com sede de sua Prefeitura Municipal

centro, CEP Jaguzruaua , CE, através do
SECRETARIA DE neste am represen'ada pelo respectivo Secretário(a), Sr(a)._dufavante denominado CONTRATANTE, e de ºutro deo. a Empresa4 pessoa lurídica de ito
privado, sediada à rua __4N;, Bairro_, cidade de# inscrita no CNPJ/MF sob o nª_, porseu represennante legal, Sr._ portador do CPF nª_; doravante denominada CONTRATADA,

firmam entre si o presente Termo de contrato mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:
cuusuu rumam - nn FUNDAMENÍD LzGAL

1.1. Prooesso de Llciuác, na modalidade Pregão Elerrooico tombado soh o nª IMLBZJSMl-PERP,
em conformidade porn 3 Lei Federal Nº Mos/93 . Lei das Licltoçbes Públicas de os termes da Lei

Federal nºmsm, de 17/07/1002.
DÁUSULA SEGUNDA - no amem
2,1. constitui ºbjeto do presente conrroto e n:___ iudo oonforrne

especincaçães mnl'ldas neste termo de referência
CLÁUSULA I'ENCHRA - numca, um «must : no PAGAMENTO

3.1, o valor global do presente avença e de R$ (__), a ser pago na proporção da

entrega dos pmdutos licitadas, segundo as ordens de compras/autorizações de Íomecimeum

expedidas pela Administração, de eoniormldade cum as notas «mls/muros devrdomente atestada;
pelo Geslor da despesa, acompanhadas das certidões Federals, Estadual, Mun pai e Traoalnista do

licitante veneedor, rodas atualizadas, observadas as condições da pmpnsla e o seguinte:
LOTE

item Munic unld. nuam. Maru vrunh. errml
mmm: ESPECIFICADD No ANEXO I ,
TERMO DE niFERENclA DO EDNAL.

VALORmaul R$
3.11: pagamento será efetuado em ate ao (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação (ralada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,

atraves de credito na conta Bancária do forneoedor ou através de cheque nominal.
3.3. Por ºcasião da entrega dos produtoso comutado deverá apresentar reeipo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nela Fiscal. A rotura e Nota Flsczl deverãoser emitidas em nome do órgão oonrrooonte.

cúusumqumn— mvusENcm
4 1. o presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a panirda dara de sua assinatura
e vigerá zt! 31 de derempro de 2011.
CIÁUSULAmumu - DA ORIGEM nos RECURSOS

5.1. As despesas decorrentesdas eonrrataçõesque poderão adm desa licitação correrão à mnh de

recursos :wecmoos conslgnados no respemvo Orçamento Municipal, inerentes a secnmlnu os
do Municipio, soo 3 seguinte dotação orçamentária: /

Praça Adoh'u reoristo da Rocha. not.. laguaruana. (El mv» 518237000 l (5813le nao (wma 1395
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Elemenlo de Despesas: - com recursos oriundos do

cuusuu sem: - DA OBRIGAÇÃO DASmm
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir i egralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nª uso/93, altemda e consolidada e da Ler Federal n.! mmo/oz.
5.2. o Contratada obriga-se a:
al executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio, de
acordo mm o especificado no instrumento convocatório, na Ana de Registro e no Anexo l, que ia:
parte deste instrumento, nhservandu ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulern o
fornecimento, responsahílazndn—seainda por eventuais prejuizos decorrentesdo descumprimento de
qualquer clausula ou condição aqrrr estabelecida;
hiassurnira responsabrlrdade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Anos de origem
federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos jud s ou extrajrrd' ' is, sejam
tmbalhistas, previdencrarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que ltres sejam
imputáveis, inclusiveoorn relaçao a terceiros, em decorrencia do fornecimento;
cj a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se veriricarem vicros, deieitosou Incorreoães;
d) responsabllinrcse pelos danos causados diretamente ao Municipio ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, nin exdrrindo ou redutrndo essa responsaorlidade a

fiscalizaçãoou o acompanhamentopelo órgão interessado-,
e) indrcar preposto, acerto pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As

decisdes e providencias que ultrapassarem a competência do represenrante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente ,

li aceitar nas mesmas condições deste insimmento, os acréscimos que se metem nas compras, de ate
15% (vinte e cinco por cento) do valor rnrcial atualizado do registro, de acordo com o art. 65, p. lª da
ier seas/93, nao sendo necessária a comunicação prévia do Municip
g) prestar os esclarecrrnerrtos que forem solicitados pelo Municrpio, cujas reclamações se otrriga a

atender prontamente, bem como dar ciencia ao Munrcipio, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verifrcar quando da execução do contrato-,

h) dispor-se a toda e qualquer nsulizaçán do Municipro, no tocante ao Íornecimeuto dos itens, assrm

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

i) prover todos os meios necessarios 'a garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquernatureza;
j) oomunrcar imediatamente ao Municipioqualqueralteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros ulga've necessâilos para rebebímenlo de correspondencra;
ll poss ar ao Municipio eietrrar vistoria nas suas instalações, a rim de vermcar as condicoes para

atendrmentodo objetocontratual;
m) subst uir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Munic pio, no prazo de u (vime e

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso

constatadas divergências nas especlncacões, as normas e exrgencras especincadas no Projeto Básico,

no Edital ou na Proposta do contratado;
||) manter, sob as penas dale o m 's oompleto e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, inlorrnaçoes,

documentos, especiiicacoes remrcas e comerciais dos itens do Mu pio, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nao com n

Íomeúmento otrjeto desta ata;
o) manter, durante a ncia desta Ata, todas as eondrpoes de naprlrlaçao e qualmcação exigidas no

Edital relativn a lrcrraçao da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art, 55, inciso xiii, da lei

nº 8.566/93, que será observado, quando dos pagamentos a Conlmtaúa.

5.3. (: Contrarante opriga—se a:
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5.3.1. assegurar o livre acesso do contraiado e de seus prepostos, devidamente identiiiaados, e td os
os Incaís onde se «zer necessária o lorneaimento dos produtos, prestando-ina todas as inlorniaoões e
:sclarecimenms que, eventualmente,forem solicitados;
5 3,1. efetuampagamenln ao Contratado na forma prevista neste instrumento;
ctAusuu SÉIIMA - DAS sAncºEs
7.1. Na hipãlese de descumprimento, por parte do fornecedor, de oiiaisouer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo
das sanções previstas na tez nº 5556/93, alterada e causalidade, as seguintes penas:
7.1.1. Se :) fomeoedur ensejar & mmmameulo da entrega dº ºbjeto. não mantiver a Cana Ptopcsla,
lalnar ou fraudar na execuáo do contrato, comportar-se de modo idoneo ou oometer fraude fiscal,
licará impedido de Ikiur e oontraiar em o Municípin de nguaruani e sera descredzuc' do no
cadastro da Prefeitura de )aguamaua pelo praxe de ate 5 (cinco) anos, sem Pleiulm de aplicação das
seguintes muitase das demais eominações legais:
Ir multa de ate zoos [vinte porcento) sobre o valor iotal do mnlrato.
a) apresentardummennçlo lalsa ex eida;
ti) não manter a carta Proposta;
c) ffaudar na execução domnui—llu;
d) cnmpunarrsede modo inidônea;
7.11, Multa moratória de 0,5% (meio por sento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado sol do) contados do remhlmenlo da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço censiante do cadama ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, cam se] inferior a 3a (trinta) dias;
7 ;, Moira maratona de zum. (vime por oenro) sobre o iralor do pedido, na hipotese de atraso
superiora eu ((uma) no lomecimentodo bem reou irado;
7.1, Na hipótese de ato IIICIm, outras ororrertsias que possam acarretar transtornos ao
desenrolirimento do lomecimento/entreea dos produtos, às atividades da adm tação, desde que
não oailia a apllcaçãu de sanção mais grave, titi descumprimento por parte do licitante de oualquerdas
obrigações dennidas neste instniniento, na Ata de Registrº de preços, no oontiato ou em outros
doeunienios que o aonialenieniem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

preiuizo das demais sançdes previstas na Lei nº asas/93, alterada e consolidada, e na Lei nº
10.520/02, as seguintes penas:
1.1,1. Advenencia:
71.1. Multa de ru (um por cento) ate um [vinte por eento) sobre o valor ooieio da requisição, ou do
valor global maximo de aia ou do oonrrato, sonlonne :) raso,
7.3. o valor da multa aplicada deverá ser recoltrido ao tesouro Muir '

contar da nomeação ou decisão do recurso, por meio de ooauniento de Arrecadaçãn Mu

DAM.
7 3.1. Se o valor da mutta nao foi pago, ou depositado, sera automatloamente descontado do

pagamento a oue n licitante iizer jus.
7.3.1. Em caso de iiie encia ou Iniuflciêncla de crédito do ) tante, o valor devido sera cobrado

administratiramente oii ínscflm como Divida Ativa do Munlclpío e cobrado mediante processo de

execução visual, com os Encargos correspondentes.
7,4 As partes se sutimeterão ainda às demais sançôes impostas nos anigns as a as da lei Federal nº
8566/93, alterada & mnwlldadª : no instrumento cnnvmlorlu.
7.5. A falta das produtos não poderá ser alegada ooirio motivo de larga maior e não eximir-â a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das ooriearaes esiaoeletidas

nestemulato.
7.5. Após o devido prooesso administrativo, mulnrme disposto rio Edital, as multas pecuniarias

previstªs neste Instrumento serão deswnudas de qualque! crédito existente na Município em favor

dª Demanda ou cobrªdªsiudlúalmeule, nx Inexistênciadesle.

Praca Adelia Frentista da Rºchª. noa. )aguaruana, CE | CEP: 525237000 ) (as)3le um (na) BME 1193



Wnim/RApr rj" J) ,E,

]aguaruana “r,—º
o futuro começa agora

71 As partes se submelzrão ainda às demais sanções impostas nos artigos 36 a sx da Lei ªgiam-aiii?
Mes/93, ziterede e consolidada e no instrumentu cºnvocatório.
CLÁUSUMDWAVA - DA RESCISÃO

me A inexecuçãº tetei ou pimial de presente cultuam enseja a sua re
contratuais, as previstas em lei e nº Edital.
5.2, Além da aplicação das multas previstas, o presente contratº «mn: rescindido de pleno direito,
independente de nutriiração judicial ou emaiudrcrai, sem que assiste à aontrmde a direito de
reclamar Indenínçães relativas às úespesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
nwrrendp quaisquer infrações às suas cláusulas e een rçnes ou nas hipóteses previstas na Legisiaçãp,
na turma dos artigos 77 e 78 da Lei asse/93,
3.3. o procedimento de re e abszrvarà os ditames previstos rms arllgos 79 e zw da Lei de
Licitações.
CLÁUSULANOM ' DIS DISPOSIÇOÍS ÍlNAlS
9 ]. O (bnllªlªdo se ºbriga ª manter, duram: (cdi a execução dº contrato, Em Compal? I

as ettrigações pureie assumidas, todas as condições de habilitação e quallãcação exigidas na Ii 'ação.
9 1 o presente cultuam tem seus termos e sua execução vineuiada ao edital de Iichaçâo e à proposta
Chªlófiª.
9.3. o contratante se reservi e direita de falar um de qualquerdas prerrogarives disposnas nn migo
se da Lei nºMes/93, alterada e consolidada.
e. o presente contrata pºderá ser aliando uuílxtzralmenle pela Administração ou por acorda das
partes, com as dewdes justincativas, nos casos previstas na Lei.

9.5, A inadimpleucíx du contratada com referencia aos encargos trabalhistas, iiscais e mine "ªis não
transfere an Contratante a respºnsabilidade pm seu pagamento, nern pºderá onerar o objeto ou
contato nu restringir : regular ção e o uso dos serviçps pela Adminmraçâo.
9.5. o contratado, na execuçãn do contrato, gem prejuízo das responsa ades contratuais e legais,
não poderá submnumxr partes do comum sem e expressa autºrização da Administração.
9 . A Adm vação veíeitará, nn todo ou em parte, as produtos terneeidps em desamrda mm os
termos da Prot—,esse licitatório, da prºpºsta e deste eornrstp.
9.8. integram o presenre contrato, independente de transe ão, tuda: as peças que lurmam u

pmcedimentolicitatórin e a proposta adludícadz.
9.9. A Cuulralada, na vigência da Contrato, sera a única respensz'vei pennte terceiras pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
:Musum DEI - no rom
10.1. 0 foro dª Comarca de Jaguaruana é O competente para dirimir questões deCDf'erRES da

execução deste Contrato, em obediência ao dispnsm no & zº dn anlgo 55 da [213.666 de n de junhº
dª 1993, ªlterªda : (Dniºliúadª.
Assim pactuadas, as partes Gmixm o presente instrumento, perante tesrernunitas que também o
assinªm, para que produza os seus iurídims e legais efeitos.

o, com as cnnsequências

Jaguaruana-CE.,, de de

Nome do Gestºr Nome do Representante de [ tante
secretaria de Nome da Licitente

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

m. 01.
Nnme: Nome:
CPF: cer:
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